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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.º 5394/2025.
DATA: 14 de março de 2025.

SÚMULA: RESCINDE CON-
TRATO COM O SERVIDOR 
MÁRCIO APOLINÁRIO.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

RESCINDIR CONTRATO

Artigo 1º - Com a servidora, Már-
cio Apolinário, matrícula nº 2084, 
portador da Carteira de Trabalho 
nº 8928725/0040-PR e RG nº 
13.639.927-6/PR, do cargo de 
Professor 40 Horas, por motivo 
de pedido de demissão, a contar 
desta data.
Artigo 2º - Este Decreto entrará 

tina Vanessa Ferreira, matrícula 
nº 2009, portadora da Carteira 
de Trabalho nº 4351186/0010-
PR e RG nº 8.888.551-1/PR, do 
cargo de Professor 20 Horas, por 
motivo de pedido de demissão, a 
contar desta data.
Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 14 de 
março de 2025.

 
CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 5396/2025.
DATA: 14 de março de 2025.

SÚMULA: RESCINDE CONTRA-
TO COM A SERVIDORA BRUNA 
EDUARDA MICHALSKI.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 

em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 14 de 
março de 2025.

 
CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 5395/2025.
DATA: 14 de março de 2025.

SÚMULA: RESCINDE CONTRA-
TO COM A SERVIDORA CRIS-
TINA VANESSA FERREIRA.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

RESCINDIR CONTRATO

Artigo 1º - Com a servidora, Cris-
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LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

RESCINDIR CONTRATO

Artigo 1º - Com a servidora, Bru-
na Eduarda Michalski, matrícula 
nº 2050, portadora da Carteira 
de Trabalho nº 6266273/0060-
PR e RG nº 14.617.707-17/PR, 
do cargo de Cozinheira, por mo-
tivo de pedido de demissão, a 
contar desta data.
Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 14 de 
março de 2025.

 
CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 5397/2025.
DATA: 14 de março de 2025.

SÚMULA: RESCINDE CONTRA-
TO COM A SERVIDORA CLAU-
DIA CATARINA DELONZEK.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

RESCINDIR CONTRATO

Artigo 1º - Com a servidora, Clau-
dia Catarina Delonzek, matrícula 
nº 171, portadora da Carteira de 
Trabalho nº 0097074/00025-PR 
e RG nº 4.995.763-7/PR, do car-
go de Auxiliar de Enfermagem, 
por motivo de aposentadoria, 
conforme benefício do INSS sob 

o nº 178.150.074-3, a contar do 
dia 13 de março de 2025.
Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 14 de 
março de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5398/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Kamily de 
Fátima Rutchenski para o cargo 
de Atendente de Creche.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Kamily de Fáti-
ma Rutchenski, portadora da 
CTPS 1313683/7959-PR e RG 
14.970.839-1/PR, para exercer 
o cargo de Atendente de Creche, 
Nível 1 – Ref. A, com jornada de 
40 horas semanais, segundo as 
normas estabelecidas nas Leis 
Municipais em vigor, a contar 
desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 

em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5399/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Daiane Maia-
ra Guimarães dos Santos para o 
cargo de Atendente de Creche.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Daiane Maiara Guima-
rães dos Santos, portadora da 
CTPS 8004638/0040-PR e RG 
12.706.222-6/PR, para exercer 
o cargo de Atendente de Creche, 
Nível 1 – Ref. A, com jornada de 
40 horas semanais, segundo as 
normas estabelecidas nas Leis 
Municipais em vigor, a contar 
desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
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DECRETO Nº 5401/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Cecília 
Danuta Pavlik para o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Cecília Danu-
ta Pavlik, portadora da CTPS 
4338712/0020-PR e RG 
5.047.732-0/PR, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Nível 1 – Ref. A, com jor-
nada de 40 horas semanais, se-
gundo as normas estabelecidas 
nas Leis Municipais em vigor, a 
contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5402/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Marcio Apoli-

nário para o cargo de Professor 
20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Márcio Apolinário, por-
tador da CTPS 8928725/0040-
PR e RG 13.639.927-6/PR, para 
exercer o cargo de Professor 20 
Horas, Ref. 1 – Classe A, com 
jornada de 20 horas semanais, 
segundo as normas estabeleci-
das nas Leis Municipais em vi-
gor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5403/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Adriana Kut-
zner para o cargo de Professor 
20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 

de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5400/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Cleide Me-
deiros para o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Cleide Medeiros, por-
tadora da CTPS 0919768/0050-
PR e RG 12.349.705-8/PR, para 
exercer o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível 1 – Ref. 
A, com jornada de 40 horas se-
manais, segundo as normas es-
tabelecidas nas Leis Municipais 
em vigor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 
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USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Adriana Kutzner, por-
tadora da CTPS 0941746/4965-
PR e RG 13.133.631-4/PR, para 
exercer o cargo de Professor 20 
Horas, Ref. 1 – Classe A, com 
jornada de 20 horas semanais, 
segundo as normas estabeleci-
das nas Leis Municipais em vi-
gor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5404/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Bruna Ca-
mily Rodrigues de Moraes para 
o cargo de Professor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Bruna Camily Rodri-
gues de Moraes, portadora da 
CTPS 1150418/9906-PR e RG 
15.356.077-3/PR, para exercer 
o cargo de Professor 20 Horas, 
Ref. 1 – Classe A, com jornada 
de 20 horas semanais, segun-
do as normas estabelecidas nas 
Leis Municipais em vigor, a con-
tar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5405/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Sibelly Bea-
triz Leal para o cargo de Profes-
sor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Sibelly Beatriz Leal, por-
tadora da CTPS 3296789/0060-
PR e RG 14.634.279-5/PR, para 
exercer o cargo de Professor 20 
Horas, Ref. 1 – Classe A, com 
jornada de 20 horas semanais, 
segundo as normas estabeleci-
das nas Leis Municipais em vi-
gor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5406/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Daviane 
Woiciechowski para o cargo de 
Professor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Daviane Woicie-
chowski, portadora da CTPS 
1156915/5976-PR e RG 
14.221.904-2/PR, para exercer 
o cargo de Professor 20 Horas, 
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Ref. 1 – Classe A, com jornada 
de 20 horas semanais, segun-
do as normas estabelecidas nas 
Leis Municipais em vigor, a con-
tar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5407/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Fabiane Fe-
derovicz Dziurkowski para o car-
go de Professor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Fabiane Federo-
vicz Dziurkowski, portadora da 
CTPS 6470407/0050-PR e RG 
13.758.376-3/PR, para exercer 
o cargo de Professor 20 Horas, 
Ref. 1 – Classe A, com jornada 
de 20 horas semanais, segun-
do as normas estabelecidas nas 
Leis Municipais em vigor, a con-

tar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5408/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Ellen Vanes-
sa dos Santos para o cargo de 
Professor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Ellen Vanessa dos 
Santos, portadora da CTPS 
2684010/0020-PR e RG 
11.112.742-5/PR, para exercer 
o cargo de Professor 20 Horas, 
Ref. 1 – Classe A, com jornada 
de 20 horas semanais, segun-
do as normas estabelecidas nas 
Leis Municipais em vigor, a con-
tar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 

deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5409/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Thais Mene-
guel para o cargo de Professor 
20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Thais Meneguel, por-
tadora da CTPS 1302203/9913-
PR e RG 14.669.502-7/PR, para 
exercer o cargo de Professor 20 
Horas, Ref. 1 – Classe A, com 
jornada de 20 horas semanais, 
segundo as normas estabeleci-
das nas Leis Municipais em vi-
gor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
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ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5410/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Michely 
Cauane Kondrat para o cargo de 
Professor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Michely Cauane 
Kondrat, portadora da CTPS 
7529626/0060-PR e RG 
14.504.325-5/PR, para exercer 
o cargo de Professor 20 Horas, 
Ref. 1 – Classe A, com jornada 
de 20 horas semanais, segun-
do as normas estabelecidas nas 
Leis Municipais em vigor, a con-
tar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 

março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5411/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Eliane Jea-
ne Golombieski para o cargo de 
Professor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Eliane Jeane Go-
lombieski, portadora da CTPS 
6776108/0030-PR e RG 
10.745.460-8/PR, para exercer 
o cargo de Professor 20 Horas, 
Ref. 1 – Classe A, com jornada 
de 20 horas semanais, segun-
do as normas estabelecidas nas 
Leis Municipais em vigor, a con-
tar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5412/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Karine Vitó-
ria de Lima Mihalski para o cargo 
de Professor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Karine Vitória de 
Lima Mihalski, portadora da 
CTPS 5461007/0060-PR e RG 
14.855.016-6/PR, para exercer 
o cargo de Professor 20 Horas, 
Ref. 1 – Classe A, com jornada 
de 20 horas semanais, segun-
do as normas estabelecidas nas 
Leis Municipais em vigor, a con-
tar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5413/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Tereza Sara-
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finiuk para o cargo de Professor 
20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Tereza Sarafiniuk, por-
tadora da CTPS 6217402/0030-
PR e RG 12.421.476-9/PR, para 
exercer o cargo de Professor 20 
Horas, Ref. 1 – Classe A, com 
jornada de 20 horas semanais, 
segundo as normas estabeleci-
das nas Leis Municipais em vi-
gor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5414/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Amanda La-
rissa Szeremeta para o cargo de 
Professor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-

DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Amanda Laris-
sa Szeremeta, portadora da 
CTPS 4757311/0050-PR e RG 
13.550.913-6/PR, para exercer 
o cargo de Professor 20 Horas, 
Ref. 1 – Classe A, com jornada 
de 20 horas semanais, segun-
do as normas estabelecidas nas 
Leis Municipais em vigor, a con-
tar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5415/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Deisi Evelin 
Wendt para o cargo de Professor 
20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 

DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Deisi Evelin Wendt, por-
tadora da CTPS 1229025/6935-
PR e RG 14.406.146-2/PR, para 
exercer o cargo de Professor 20 
Horas, Ref. 1 – Classe A, com 
jornada de 20 horas semanais, 
segundo as normas estabeleci-
das nas Leis Municipais em vi-
gor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5416/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Mirian de 
Lima para o cargo de Auxiliar Ad-
ministrativo.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR
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Artigo 1º - Mirian de Lima, por-
tadora da CTPS 4769460/0040-
PR e RG 10.709.377-0/PR, para 
exercer o cargo de Auxiliar Admi-
nistrativo, Nível 5 – Ref. A, com 
jornada de 40 horas semanais, 
segundo as normas estabeleci-
das nas Leis Municipais em vi-
gor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5417/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Tatielly Apa-
recida Pasquali para o cargo de 
Atendente de Creche.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Tatielly Apareci-
da Pasquali, portadora da 
CTPS 1220159/7944-PR e RG 
122.015.979-44/PR, para exer-
cer o cargo de Atendente de 

Creche, Nível 1 – Ref. A, com 
jornada de 40 horas semanais, 
segundo as normas estabeleci-
das nas Leis Municipais em vi-
gor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5418/2025
DATA: 17 de março de 2025

SÚMULA: Nomear, Cristina Va-
nessa dos Santos para o cargo 
de Professor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Cristina Vanes-
sa Ferreira, portadora da 
CTPS 4351186/0010-PR e RG 
8.888.551-/PR, para exercer o 
cargo de Professor 20 Horas, 
Ref. 1 – Classe A, com jornada 
de 20 horas semanais, segun-
do as normas estabelecidas nas 
Leis Municipais em vigor, a con-

tar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO – ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Vitória, 251 – Centro – Cruz Machado – PR CEP:84620-000 
CNPJ: 76.339.688/0001-09 Tel.: 0800 642 3326 

E-mail: pmcm@pmcm.pr.gov.br - Site: http://pmcm.pr.gov.br  
 

DECRETO N.º 5419/2.025. 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1877/2.024 de 
19 de dezembro de 2.024. 

 
Art. 1 º - Em conformidade com o art. 5º, da Lei Municipal nº 1877/2024 de 19 de 

dezembro de 2024 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de março de 1.964, fica 
o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 261.000,00 (Duzentos e Sessenta e um mil reais), para suplementação 
das seguintes dotações orçamentárias: 
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
04.01 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.5.2014 – Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede 
Pública Municipal 

 

(74) 3.3.90.34.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização 

R$ 261.000,00 

FONTE: 00303/00303.01.02.00.00.1.500.1002 261.000,00 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  
TOTAL R$ 261.000,00 

Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do 
art.43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como 
recursos financeiros, a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
04.01 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.5.2014 – Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede 
Pública Municipal 

 

(76) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 261.000,00 
FONTE: 00303/00303.01.02.00.00.1.500.1002 261.000,00 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  
TOTAL R$ 261.000,00 

Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 17 de março de 2025. 
 
 

______________________ 
Carlos Nowak 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 5420/2025.
DATA: 17 de março de 2025.

SÚMULA: RESCINDE CONTRA-
TO COM O SERVIDOR FRAN-
CISCO CLAUDIO DE OLIVEIRA 
STOROZ.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

RESCINDIR CONTRATO

Artigo 1º - Com o servidor, Fran-
cisco Claudio de Oliveira Storoz 
Ribeiro, matrícula nº 1938, por-
tador da Carteira de Trabalho 
nº 029485/00046-CE e RG nº 
15.935.554-3/PR, do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, por 
motivo de término de contrato, 
a contar do dia 15 de março de 
2025.
Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 17 de 
março de 2025.

 
CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 275/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

  Carlos Nowak, 
prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições con-
feridas na Lei Orgânica do Mu-
nicípio, conjugadas com o dis-
posto no Decreto Municipal nº 
4195/2023, de regulamentação, 
gestão e fiscalização de contra-
tos no Poder Executivo Munici-
pal, e nos termos do art. 117 da 
lei nº 14.133/21, Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos 
e no sentido de atingir o interes-
se público na execução do obje-
to contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 010/2025, 
Pregão Eletrônico nº. 010/2025, 
que visa a contratação de em-
presa para o Registro de Preço 
aquisição de materiais descartá-
veis e demais materiais para uso 
no Hospital Municipal, Centro de 
Saúde e Postos de Saúde, desti-
nados para manutenção das ati-
vidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme justificativa 
e especificações em anexo ao 
processo, a Servidora:

Rosemari Chaikoski Train, matrí-
cula n° 1092.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 

execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);
VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
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sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Saúde, o Sr. Car-
los Diego Train, autor do termo 
de referência que deu origem ao 
processo, que será responsável 
solidário na fiscalização do con-
trato no que se refere a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;
IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 

principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
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tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 17 de março de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 276/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

  Carlos Nowak, 
prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições con-
feridas na Lei Orgânica do Mu-
nicípio, conjugadas com o dis-
posto no Decreto Municipal nº 
4195/2023, de regulamentação, 
gestão e fiscalização de contra-
tos no Poder Executivo Munici-
pal, e nos termos do art. 117 da 
lei nº 14.133/21, Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos 
e no sentido de atingir o interes-
se público na execução do obje-
to contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 011/2025, 
Pregão Eletrônico nº. 011/2025, 
que visa a contratação de em-
presa para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de que-
rosene combustível em tambor 
de 200 litros, destinados para o 
Departamento de Obras desta 
municipalidade, conforme justifi-
cativa e especificações em ane-
xo ao processo, o Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 

1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-

zo);
VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.
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Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Rober-
to Engbruch Neto, autor do termo 
de referência que deu origem ao 
processo, que será responsável 
solidário na fiscalização do con-
trato no que se refere a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 

problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;
IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 17 de março de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 277/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Carlos Nowak, prefeito do Muni-
cípio de Cruz Machado, Estado 
do Paraná, no uso de suas atri-
buições conferidas na Lei Orgâ-
nica do Município, conjugadas 
com o disposto no Decreto Mu-
nicipal nº 4195/2023, de regula-
mentação, gestão e fiscalização 
de contratos no Poder Executivo 
Municipal, e nos termos do art. 
117 da lei nº 14.133/21, Lei de 
Licitações e Contratos Adminis-
trativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
do objeto contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 012/2025, 
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Pregão Eletrônico nº. 012/2025, 
que visa a aquisição de gêne-
ros alimentícios para suprir a 
demanda de refeições para os 
pacientes internados no Hospital 
Santa Terezinha desta munici-
palidade, conforme justificativa 
e especificações em anexo ao 
processo, a Servidora:

Stefanie Aparecida Fialek, matrí-
cula n° 2227.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 

problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);
VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 
Municipal de Saúde, o Sr. Car-
los Diego Train, autor do termo 
de referência que deu origem ao 
processo, que será responsável 
solidário na fiscalização do con-
trato no que se refere a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;
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II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;
IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-

to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 17 de março de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 278/2025

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

  Carlos Nowak, 
prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições con-
feridas na Lei Orgânica do Mu-
nicípio, conjugadas com o dis-
posto no Decreto Municipal nº 
4195/2023, de regulamentação, 
gestão e fiscalização de contra-
tos no Poder Executivo Munici-

pal, e nos termos do art. 117 da 
lei nº 14.133/21, Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos 
e no sentido de atingir o interes-
se público na execução do obje-
to contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 013/2025, 
Pregão Eletrônico nº. 013/2025, 
que visa a aquisição de produtos 
de limpeza hospitalar, destina-
dos para desinfecção do Hos-
pital municipal Santa Terezinha 
desta municipalidade, conforme 
justificativa e especificações em 
anexo ao processo, a Servidora:

Graziela Braun, matrícula nº 
1606.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:

I -  Receber cópia do termo 
de contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscali-
zar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;
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III -  Encaminhar os relatórios 
e demais atos produzidos ao 
gestor do contrato com cópia 
para a Controladoria Interna Mu-
nicipal;

IV -  Comunicar formalmente 
ao gestor do contrato a necessi-
dade de celebração de aditivos 
ou rescisão, quando necessário;
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);
VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada se refe-
re ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato a Secretário 

Municipal de Saúde, o Sr. Car-
los Diego Train, autor do termo 
de referência que deu origem ao 
processo, que será responsável 
solidário na fiscalização do con-
trato no que se refere a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II -  Formalizar termo de refe-
rência e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação for-
mal à unidade administrativa 
competente sobre quaisquer 
problemas detectados na execu-
ção contratual, que tenham im-
plicações na atestação;
IV -  Comunicar as irregulari-
dades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes 
com o Edital ou Contrato e com 
a Lei;

V -  Cuidar das alterações de 
interesse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justi-
ficativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII -  Procurar auxílio junto às 
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áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos pro-
cessuais, determinando ao Fis-
cal do Contrato que faça juntada 
de documentos nos autos de to-
dos os fatos dignos de nota, in-
cluindo acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade 
competente ou providenciar a 
substituição do Fiscal do Contra-
to;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 17 de março de 
2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal
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DIVERSOS

 
 
      
 

  
PPRROOCCEESSSSOO  SSEELLEETTIIVVOO  SSIIMMPPLLIIFFIICCAADDOO  DDEE  EESSTTÁÁGGIIOO  DDAA  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  

CCRRUUZZ  MMAACCHHAADDOO  NN°°  0011//22002255  
                                                                                      

EEDDIITTAALL  DDEE  CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO  NN°°  0011//22002255  
  

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, juntamente com a empresa 

CCEEBBRRAADDEE    CCeennttrraall  BBrraassiilleeiirraa  ddee  EEssttáággiioo  LLttddaa  EEPPPP no uso de suas atribuições legais, 

resolve CCOONNVVOOCCAARR  os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado n° 01/2025 de Estagiários: 

 
EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  ((EESSTTAARR  CCUURRSSAANNDDOO  LLIICCEENNCCIIAATTUURRAA  EEMM  PPEEDDAAGGOOGGIIAA,,  LLEETTRRAASS,,  BBIIOOLLOOGGIIAA,,  

HHIISSTTÓÓRRIIAA,,  GGEEOOGGRRAAFFIIAA,,  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  FFÍÍSSIICCAA,,  AARRTTEESS  VVIISSUUAAIISS,,  MMAATTEEMMÁÁTTIICCAA,,  SSOOCCIIOOLLOOGGIIAA,,  
FFIILLOOSSOOFFIIAA  OOUU  QQUUÍÍMMIICCAA))  

NNºº  CCLLAASSSS..  EESSTTUUDDAANNTTEE  DDTT..  DDEE  NNAASSCC  NNOOTTAA  

1 1º AGATHA MAUREN WENDT 06/03/2007 28 

2 2º JAINE PEREIRA 20/09/2005 27 

3 3º PIETRA KSIONZEK DE ALMEIDA 04/05/2006 26 

4 4º TAIS AMANDA PANAX 03/07/2007 26 

5 5º ADRIANA APARECIDA RIBEIRO 07/09/1991 26 

6 6º LETICIA FEDEROVICZ 21/03/2007 26 

7 7º TALISSON JOSE TRACZYKOWSKI 21/02/2001 26 

8 8º LETÍCIA EVA PENKAL 20/04/2006 25 

9 9º GUSTAVO LUAN SUSKI 10/01/2007 25 

10 10º CHAIANE HELOA BEDRETCHUK 27/10/1984 25 

11 11º EDENIZE KOVALSKI 15/12/2005 23 

12 12º KAUANE DE LIMA 05/06/2006 22 

13 13º LIDIANE GRAZIELE NEDOCHETKO JOLY 24/01/2007 21 

14 14º LETICIA GONÇALVES 10/06/2003 21 

 
 

EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  ((EESSTTAARR  CCUURRSSAANNDDOO  SSUUPPEERRIIOORR  EEMM  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  EESSPPEECCIIAALL,,  OOUU  
MMAAGGIISSTTÉÉRRIIOO//MMAAGGIISSTTÉÉRRIIOO    HHAABB..,,  EE  FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDOOCCEENNTTEESS))  

NNºº  CCLLAASSSS..  EESSTTUUDDAANNTTEE  DDTT..  DDEE  NNAASSCC  NNOOTTAA  

1 1º NIKOLY FRANKENBERGER 22/11/2007 28 

2 2º STELLA BEATRIZ HEIDRICH PEUKERT 02/01/2008 27 

3 3º EMILY BENZAK MARINHESKI 12/02/2008 27 

4 4º VITÓRIA BUCHHOLZ 12/11/2008 27 

5 5º GUSTAVO HENRIQUE GOLOMBIESKI 01/04/2009 27 

6 6º FRANCIELI APARECIDA KESSELING 17/08/2008 27 

7 7º BRENDA MAYSA KOSTIUK KRUL 01/10/2008 26 

8 8º NICOLAS ANDRÉ JOHANN 26/03/2009 26 

9 9º DIOGO EDUARDO RIBEIRO 10/04/2008 25 
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IINNFFOORRMMÁÁTTIICCAA  ((SSUUPPEERRIIOORR  EEMM  SSIISSTTEEMMAASS  DDEE  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO,,  EENNGGEENNHHAARRIIAA  DDAA  CCOOMMPPUUTTAAÇÇÃÃOO,,  
EENNGGEENNHHAARRIIAA  DDEE  SSOOFFTTWWAARREE,,  CCIIÊÊNNCCIIAA  DDAA  CCOOMMPPUUTTAAÇÇÃÃOO,,  AANNÁÁLLIISSEE  DDEE  SSIISSTTEEMMAASS,,  SSIISSTTEEMMAASS  

PPAARRAA  IINNTTEERRNNEETT,,  TTEECCNNOOLLOOGGIIAA  DDAA  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  OOUU  TTÉÉCCNNIICCOO  EEMM  IINNFFOORRMMÁÁTTIICCAA))   

NNºº  CCLLAASSSS..  EESSTTUUDDAANNTTEE  DDTT..  DDEE  NNAASSCC  NNOOTTAA  

1 1º JOÃO PEDRO GOLENIA 25/11/2005 27 

 
 

AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  ((SSUUPPEERRIIOORR  EEMM  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO,,  GGEESSTTÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA,,  TTEECCNNOOLLOOGGIIAA  EEMM  
PPRROOCCEESSSSOOSS  GGEERREENNCCIIAAIISS,,  GGEESSTTÃÃOO  DDEE  RREECCUURRSSOOSS  HHUUMMAANNOOSS,,  TTÉÉCCNNIICCOO  EEMM  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  OOUU  

TTÉÉCCNNIICCOO  EEMM  SSEECCRREETTAARRIIAADDOO  

NNºº  CCLLAASSSS..  EESSTTUUDDAANNTTEE  DDTT..  DDEE  NNAASSCC  NNOOTTAA  

1 1º ANGELO RICARDO MAJOLO PAIDOSZ 09/01/2006 27 

2 2º FERNANDA TAYNARA DIAS DA SILVA 29/09/2005 25 

3 3º THIAGO LUDORF 03/01/2006 24 

 
 

EENNFFEERRMMAAGGEEMM  ((EESSTTAARR  CCUURRSSAANNDDOO  SSUUPPEERRIIOORR  EEMM  EENNFFEERRMMAAGGEEMM))  

NNºº  CCLLAASSSS..  EESSTTUUDDAANNTTEE  DDTT..  DDEE  NNAASSCC  NNOOTTAA  

1 1º MARIA EDUARDA PAULUK 11/03/2007 27 

 
 

EENNFFEERRMMAAGGEEMM  ((EESSTTAARR  CCUURRSSAANNDDOO  TTÉÉCCNNIICCOO  EEMM  EENNFFEERRMMAAGGEEMM))  

NNºº  CCLLAASSSS..  EESSTTUUDDAANNTTEE  DDTT..  DDEE  NNAASSCC  NNOOTTAA  

1 1º ABEL ANTONIO GRIMUZA 19/03/2002 22 

 
 

FFAARRMMÁÁCCIIAA  

NNºº  CCLLAASSSS..  EESSTTUUDDAANNTTEE  DDTT..  DDEE  NNAASSCC  NNOOTTAA  

1 1º VALÉRIA ALVES DA LUZ 14/02/2004 27 

 
Os candidatos acima deverão comparecer entre os dias 17, 18, 19, 20 e 21 de 

março de 2025, a partir das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min no 

Departamento de Recursos Humanos situado no Prédio da Prefeitura Municipal, com a 

documentação. OO  nnããoo  ccoommppaarreecciimmeennttoo  aaccaarrrreettaarráá  nnaa  ppeerrddaa  ddoo  ddiirreeiittoo  aa  vvaaggaa..   

DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO::  

1. Fotocópia da cédula de identidade e do CPF;  
2. Fotocópia da carteira de trabalho;  
3. Comprovante de residência que contenha o CEP da rua;  
4. Número da Conta Corrente e Agência Bancária;  
5. Comprovante de Matrícula atualizado e compatível com o estágio pretendido;  
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6. O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que não possui outro 
vínculo de estágio e que dispõe de horário compatível, possibilitando assim o 
exercício da função. 

7. Foto 3x4. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Cruz Machado, 17 de março de 2025 

  

  

Carlos Nowak 

PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall    

  

Comissão Especial instituída 

Através da Portaria nº 39/2025 
DDeeppaarrttaammeennttoo  ddee  RReeccuurrssooss  HHuummaannooss 
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17/03/2025 10:38 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Glacir Luis Waligura 474 13/03/2025 13/03/2025 1 90.00 90.00 90.00 Ponta Grossa Van SEX-0H44 Viagem a serviço da Secretaria de Agricultura

Silvio Hunik 2135 15/03/2025 15/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A74 Transporte de Pacientes

Marcio Klocko 1993 14/03/2025 14/03/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Ambulância BEX7E31 Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 14/03/2025 14/03/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Van BCM-1422 Transporte de Pacientes

Nelson Kotecki 1438 13/03/2025 13/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 São Mateus do Sul Caminhão  AZK-4639 Viagem a serviço do Departamento de Obras

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 14/03/2025 14/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro AYI-3983 Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 14/03/2025 14/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes

Glacir Luis Waligura 474 16/03/2025 16/03/2025 1 90.00 90.00 90.00 Guarapuava Logan BBL - 9453 Serviços atinentes à Sec. de Assistência Social

Claudir Vonei Filipiak 581 14/03/2025 14/03/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba SPRINTER SEN0G35 Transporte de Pacientes

Fernando Hollen 341 14/03/2025 14/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória HB20 SEW0C68 Transporte de Pacientes

Mauricio da Silva Santos 1448 14/03/2025 14/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória MICRO  SFK-5C18 Transporte de Pacientes

Lucas Pasa Dziurkowski 2044 14/03/2025 14/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória SPIN SEZ9G94 Transporte de Pacientes

Laiza Krul Kuryluk 2006 12/03/2025 12/03/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Gol BBX - 9790 Reunião 6ª Regional


